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As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial COVID-19.  

 

BOLETIM COVID-19 

 

Negado pedido de São Roque (SP) para se manter na “fase amarela” 

de enfrentamento à pandemia 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, negou pedido do Município de São Roque (SP) 

contra decisão da Justiça estadual que havia determinado ao governo local o retorno 

para à “fase vermelha” de enfrentamento à pandemia da Covid-19, com o 

funcionamento apenas dos serviços essenciais. Na análise da Suspensão de Tutela 

Provisória (STP) 448, o ministro entendeu que o município não comprovou ter atuado 

de forma articulada com outros entes da federação no movimento de retomada das 

atividades econômicas e sociais, conforme orienta precedentes da Corte. 

 

Plano São Paulo 

 

Em 26/6, o governo estadual havia determinado que o município retrocedesse para da fase laranja para a fase 

vermelha do chamado “Plano São Paulo”, instituído pelo Decreto Estadual 64.994/2020, mas a determinação não 

foi cumprida. O Ministério Público do Estado de São Paulo (MP-SP) obteve então, no TJ-SP, liminar para que 

fossem observados os decretos estaduais e suas determinações, como a suspensão das atividades não 

essenciais. 
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Flexibilização 

 

Na STP, São Roque sustenta que os indicadores analisados pelo governo do estado na definição das fases não 

levam em conta a situação individualizada de cada localidade e que o Departamento de Saúde municipal concluiu 

pela viabilidade técnica da progressão para a fase amarela do “Plano São Paulo”. Argumenta ainda que o município 

está em situação menos crítica e, mesmo assim, foi obrigado a retroceder, em prejuízo à economia local, à 

estabilidade social e ao equilíbrio das contas públicas. 

 

Coordenação 

 

De acordo com o ministro Toffoli, a concessão do pedido representaria risco inverso, pois a decisão do TJ-SP está 

fundamentada na preservação da ordem jurídica e constitucional instituída pelo governo estadual, em atenção ao 

entendimento do STF sobre a necessidade de coordenação entre os entes federados na adoção de medidas de 

enfrentamento da pandemia. 

 

Entre os julgamentos citados por ele está o da ADI 6341. Nele, a Corte entende que, apesar da autonomia dos 

entes para instituição de políticas públicas voltadas à superação da pandemia, deve haver a composição de 

interesses entre os entes da Federação e o gerenciamento técnico da crise sanitária “como providências 

necessárias para se chegar a uma melhor solução para as dificuldades experimentadas”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspensa decisão que concedeu moratória de ISS em razão da pandemia 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, autorizou o Município de Ribeirão Preto (SP) a retomar a cobrança do Imposto 

sobre Serviços (ISS) que havia sido suspensa por três meses em razão de ato de desembargador do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJ-SP). A decisão foi tomada nos autos da Suspensão de Tutela Provisória (STP) 439. 

 

A decisão do TJ-SP se deu em ação ordinária em que uma clínica de proctologia pedia a suspensão da 

exigibilidade do tributo em razão da pandemia do coronavírus. No Supremo, o município sustenta que o ISS é uma 

de suas principais fontes de receita e que, antes mesmo da pandemia, houve redução na arrecadação do tributo. 

Com isso, a decisão do TJ representaria grave ameaça à ordem, à economia, à saúde e à segurança públicas.  

 

Outro argumento é de que há precedentes do STF sobre a impossibilidade da concessão desse tipo de moratória 

por meio de decisão judicial e sem amparo legal, não havendo justificativa para que determinado contribuinte seja 

favorecido. 

 

Sem privilégios 

 

Ao analisar a matéria, o ministro Dias Toffoli observou que a pandemia atingiu a normalidade do funcionamento 

de muitas empresas e do próprio Estado em diversas áreas de atuação. No entanto, afirmou que a gravidade da 

situação exige medidas coordenadas e voltadas ao bem comum, sem privilégios a determinado segmento da 
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atividade econômica em detrimento de outro “ou mesmo do próprio Estado, a quem incumbe combater os nefastos 

efeitos decorrentes dessa pandemia”. 

 

Decisão administrativa 

 

Para o presidente da Corte, não cabe ao Poder Judiciário decidir quem deve pagar impostos ou quais políticas 

públicas devem ser adotadas, em substituição aos gestores responsáveis pela condução do Estado neste 

momento de calamidade. “Ao Poder Judiciário não é dado dispor sobre os fundamentos técnicos que levam à 

tomada de uma decisão administrativa”, disse. Segundo Toffoli, apenas eventuais ilegalidades ou violações à atual 

ordem constitucional merecem sanção judicial para a necessária correção de rumos, mas jamais com o objetivo 

de mudar a execução de tais políticas. 

 

Situações semelhantes 

 

O ministro Dias Toffoli ressaltou ainda que decisões como essa não podem ser tomadas de forma isolada e sem 

análise de suas consequências para o orçamento local, pois gastos imprevistos certamente demandam esforço 

criativo para a manutenção das despesas básicas do município. Apontou também o efeito multiplicador da 

concessão desse benefício, “pois todos os demais contribuintes daquele tributo poderão vir a querer desfrutar de 

benesse semelhante”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

CNJ Especial Coronavírus discute impacto da pandemia no sistema prisional 

 

Fonte: CNJ 

 

Lei Estadual nº 8.929, de 15 de julho de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a classificar como serviço 

essencial as atividades e os serviços relacionados ao comércio que especifica, respeitando as competências 

municipais e as autoridades sanitárias, durante o período de reconhecimento de emergência na saúde pública 

decretado pelo Estado do Rio de Janeiro em decorrência da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19). 

 

Lei Estadual nº 8.930, de 15 de julho de 2020 - Autoriza o poder público a disponibilizar urna funerária 

com visor, de forma que o rosto do falecido possa ser visto por seus familiares no momento do sepultamento, 

enquanto vigorar o Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, reconhecido pela Lei nº 8.794, de 17 de abril 

de 2020.  

 

Lei Estadual nº 8.931, de 15 de julho de 2020 - Determina medidas preventivas a serem adotadas pelas 

instituições de longa permanência para idosos (ILPIS) no Estado do Rio de Janeiro, em decorrência do estado de 

emergência e do plano de contingência do novo Corona Círus (Covid-19), na forma que menciona.  
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Lei Estadual nº 8.932, de 15 de julho de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados, 

hipermercados e/ou congêneres oferecerem o serviço de empacotador nos caixas de pagamento de produtos, 

enquanto perdurar o estado de calamidade pública, estabelecido pelo Decreto nº 46.973, de 16 de março de 

2020, e reconhecido pela Lei nº 8.794, de 17 de abril de 2020. 

 

Fonte: DORJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça mantém multa a Município do Rio por não-climatização integral da frota de ônibus 

 

Relator nega liminar no mandado de segurança contra processo de impeachment de Wilson 

Witzel 

 

Fonte: TJRJ 

 

CNJ aprova resolução que institui política própria para a gestão da memória da Justiça 

brasileira 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Criação de procuradoria de entidades públicas em Mato Grosso do Sul é inconstitucional 

 

Por maioria, o Plenário declarou a inconstitucionalidade de leis de Mato Grosso do Sul que criam a carreira de 

procurador de entidades públicas, conhecidos como procuradores autárquicos, para atender a administração 

indireta do estado. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6292, ajuizada 

pela Associação Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal (Anape), na última sessão virtual 

do primeiro semestre. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Gilmar Mendes, apontou que, de acordo com a jurisprudência do STF, o exercício 

da função de representação judicial e de consultoria jurídica no âmbito estadual é de competência exclusiva dos 

procuradores do estado, sendo vedada a criação de procuradoria de entidade pública ou autárquica. Segundo o 

ministro, o artigo 69 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) previa a possibilidade de 

manutenção, pelos estados, de representação judicial apartada das procuradorias-gerais, desde que as 

consultorias jurídicas especializadas fossem anteriores à Constituição Federal de 1988. No caso de Mato Grosso 

do Sul, as normas são posteriores. 
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O relator frisou que, no julgamento da ADI 1679, o STF assentou que houve permissão constitucional para a 

manutenção temporária do exercício dessas funções, mas também impôs a necessidade de medidas graduais de 

substituição das consultorias pela Procuradoria-Geral do Estado. 

 

Modulação 

 

Em observância ao princípio da segurança jurídica, o Plenário modulou os efeitos da decisão, pois a carreira de 

procurador de entidade pública foi criada em 2005, está estruturada e realiza concursos de ingressos há 15 anos. 

O STF tornou essa carreira em extinção e impediu que seus atuais ocupantes exerçam funções relativas à 

representação judicial, permitindo o exercício das funções de consultoria jurídica, sob a supervisão técnica do 

procurador-geral do Estado. 

 

As normas questionadas na ADI são a integralidade das Leis estaduais 1.938/1998, 3.151/2005 e 3.518/2008 e 

dispositivos das Leis estaduais 2.065/1999 e 4.640/2014 e da Lei Complementar estadual 95/2001. 

O ministro Marco Aurélio ficou vencido em relação à modulação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Decisão do ministro Dias Toffoli impede inclusão de SP em cadastros de inadimplência da 

União 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu tutela provisória de urgência ao Estado de São Paulo, para impedir 

ou suspender a inscrição estadual no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) 

e demais cadastros correlatos. A decisão foi tomada nos autos da Ação Cível Originária (ACO) 3412, ajuizada 

contra a União e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), em decorrência de convênio 

firmado entre o DNIT e a Secretaria Estadual de Logística e Transportes para obras de implantação do atracadouro 

de espera da eclusa de Bariri sobre o Rio Tietê.  

 

Para deferir a medida de urgência, o presidente levou em consideração a jurisprudência da Corte, diante da 

iminente possibilidade de encerramento do prazo para a celebração de contratos e convênios semelhantes, que 

poderia colocar em risco a continuidade de políticas públicas dependentes de verbas federais. Outro argumento 

apresentado pelo governo de SP e considerado na decisão é o risco de bloqueio de transferências voluntárias, 

recebimento de valores oriundos de convênios já vigentes e impossibilidade de realização de operações de crédito 

junto à União. 

 

Difícil reparação 

 

Segundo Dias Toffoli, a inclusão do estado nos cadastros restritivos de créditos da União e o impacto por ela 

gerado caracterizam situação de perigo de dano, o que torna recomendável a concessão da tutela de urgência até 

que o relator da ACO, ministro Gilmar Mendes, reanalise a questão. A decisão foi tomada com fundamento no 

artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF), que autoriza a concessão de 

medidas urgentes durante o plantão vigente nas férias dos ministros. 
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Na ação, o Estado de São Paulo argumentou ter sido surpreendido com a recusa de renovação do prazo de 

vigência do convênio, com a não apreciação da prestação de contas apresentada e com a ordem de devolução 

dos valores recebidos. Alegou ter sido ameaçado de ter seu nome inscrito no cadastro de inadimplência sem a 

observância da imprescindível tomada de contas, o que violaria os princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, nos termos da Lei 11.578/2007, que trata das transferências obrigatórias de verbas 

aos entes da federação. 

 

Sobre este ponto, o ministro Dias Toffoli observou a jurisprudência do STF de que a inscrição do ente federativo 

no cadastro de inadimplentes sem a garantia do contraditório e da ampla defesa viola o postulado constitucional 

do devido processo legal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator extingue ADI contra proibição de concurso até 2021 por falta de legitimidade de 

federação 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Mantida revogação de outorga do serviço de radiodifusão em Garça (SP) após vencedora de 

edital não sanar irregularidades 

 

 A Primeira Seção negou mandado de segurança de uma fundação de radiodifusão de Garça (SP) e manteve 

decisão administrativa que revogou outorga de serviço à fundação. A outorga foi revogada porque a instituição não 

sanou irregularidades apontadas pelo poder público em comunicação eletrônica enviada durante o processo 

administrativo para a instalação dos serviços. 

 

A fundação venceu o processo seletivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicação e, em 

2015, ao apresentar documentação necessária para iniciar as transmissões, recebeu resposta negativa do 

processo administrativo por meio de comunicação eletrônica – forma prevista no edital, segundo o ministério. 

 

Em junho de 2018, foi publicado um despacho do ministério revogando a homologação do resultado do processo 

seletivo, dando direito ao segundo colocado, sob o fundamento de que a fundação apresentou, fora do prazo, a 

documentação solicitada. 

 

A fundação alegou que não foi devida e oficialmente informada de que a comunicação dos atos administrativos do 

seu processo seria realizada exclusivamente por meio eletrônico. Por esse motivo, não teria respondido às 

solicitações para que sanasse as irregularidades apontadas pelo ministério. 
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Sem ilegalidade 

 

Para o relator no STJ – ministro Benedito Gonçalves –, o fato de a fundação ter utilizado do peticionamento 

eletrônico já na ocasião em que apresentou a documentação denota a sua ciência a respeito de o processo tramitar 

pelo referido sistema eletrônico. 

 

O ministro observou ainda que, à época desse peticionamento, o funcionamento do processo eletrônico no âmbito 

do Ministério das Comunicações era regulamentado pela Portaria 126/2014, segundo a qual "as comunicações de 

atos processuais nos procedimentos em tramitação no Ministério das Comunicações, quando destinadas aos 

cadastrados no sistema, serão feitas exclusivamente por meio eletrônico". 

 

Benedito Gonçalves ressaltou que a comunicação eletrônica atende plenamente à exigência de assegurar a 

certeza da ciência pelo interessado, conforme a Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito 

da Administração Pública Federal. 

 

Sobre a documentação apresentada pela fundação, ele destacou que foi emitida uma nota técnica, a qual apontou 

três irregularidades, das quais não houve manifestação da fundação. Ele ressaltou que foi encaminhado à entidade 

um novo ofício, em fevereiro de 2017, acompanhado da mesma nota técnica, reiterando o teor do ofício anterior e 

fixando o mesmo prazo para resposta, de 45 dias. Apenas após o decurso desse prazo é que a fundação peticionou 

solicitando o encaminhamento da nota técnica. 

 

"Uma vez que a comunicação processual foi regular e a impetrante não sanou as irregularidades constatadas pelo 

Ministério das Comunicações, não há ilegalidade ou abuso de poder no despacho que indeferiu a instalação da 

impetrante na localidade de Garça", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Vice-presidente considera incabível pedido de habeas corpus de ex-secretário de Saúde do 

Rio 

 

A vice-presidente, ministra Maria Thereza de Assis Moura, indeferiu liminarmente um habeas corpus do ex-

secretário de saúde do Rio de Janeiro Edmar José Alves dos Santos, preso no último dia 10 por suposta 

participação em uma organização criminosa estruturada para fraudar contratos da secretaria estadual durante a 

pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Com a decisão, o mérito do habeas corpus não será julgado pelo STJ. 

 

Segundo a ministra, o pedido de liminar em habeas corpus impetrado pela defesa do secretário perante o Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) foi analisado e indeferido fundamentadamente pelo juiz plantonista no fim de 

semana, e ainda não houve análise do mérito do pedido por parte da corte fluminense. 
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"O magistrado de plantão que analisou o writ originário não vislumbrou, de plano, a presença dos pressupostos 

necessários à concessão da medida liminar, entendendo mais prudente reservar ao mérito da impetração a análise 

da questão, o que não constitui manifesto constrangimento ilegal capaz de excepcionar a aplicação do referido 

verbete sumular", explicou a ministra ao citar a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por 

analogia pelo STJ – que impede a impetração de novo pedido de habeas corpus em corte superior após o 

indeferimento de liminar. 

 

Prisão justificada 

 

Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, Edmar Santos é o chefe da organização criminosa investigada 

pela operação Mercadores do Caos, atuando no superfaturamento de itens como respiradores mecânicos 

utilizados no tratamento de pacientes com a Covid-19. 

 

No pedido de habeas corpus ao STJ, a defesa do secretário afirmou que as decisões de primeira e segunda 

instâncias – que negaram a liberdade a Edmar Santos – são teratológicas, isto é, desprovidas de fundamentos 

idôneos para justificar a prisão. 

 

De acordo com a vice-presidente do STJ, as referidas decisões não são teratológicas, mas tão somente contrárias 

aos interesses da defesa, sendo prudente aguardar o trâmite natural do caso. 

 

"Há de se respeitar a sequência dos atos processuais, notadamente a competência de cada tribunal, não podendo 

esta Corte se substituir ao colegiado de origem para conceder uma liminar que lá foi devidamente negada, com 

exposição de fundamentos bastantes", afirmou a ministra. 

 

Maria Thereza de Assis Moura lembrou ainda que, ao decretar a prisão preventiva, o juiz de primeira instância 

destacou a periculosidade de Edmar Santos – cenário que não denota, na visão da ministra, hipótese de flagrante 

ilegalidade capaz de justificar a atuação do STJ no caso. 

 

Impedimento 

 

Durante o mês de julho, a ministra vice-presidente decidirá os pedidos de medidas urgentes relacionados à 

operação Mercadores do Caos em razão de declaração de impedimento do presidente, ministro João Otávio de 

Noronha, como dispõe o artigo 252, I, do Código de Processo Penal (CPP).  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Especialistas preferem políticas públicas a novas leis para o ECA 
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Protocolo nacional reforça combate à revitimização de crianças em depoimentos 

 

Extinção de serviço de apoio a presos com transtornos mentais é revertida 

 

CNJ ratifica veto de antecipação de férias de 2021 em tribunais 

 

CNJ nega recursos em dois pedidos de providências 

 

Fonte: CNJ     
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LEGISLAÇÃO  

 

Lei Federal nº 14.026, de 15.07.2020 - Atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) competência 

para editar normas de referência sobre o serviço de saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, 

para alterar o nome e as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril 

de 2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 175 da 

Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais do 

saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para tratar dos prazos para a disposição 

final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), 

para estender seu âmbito de aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para 

autorizar a União a participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados. 

 

Decreto Federal nº 10.424, de 15.7.2020 - Determina a suspensão da permissão do emprego do fogo de 

que trata o Decreto nº 2.661, de 8 de julho de 1998, no território nacional pelo prazo de cento e vinte dias. 

 

Fonte: Planalto 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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